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PROJETO DE

Declara de utilida pública a entidade que

especifica, com em Jundiai.e

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Ed

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública

a ARC - Associação dos portadores de doença re-

nal cronica, com sede em Jundiaí.

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo

ver declarada de utilidade pública a ARC —- Associação dos por-

tadores de doenças renais crônicas, com sede na Rua Baronesa

do Japi, no 400, sala 1, em Jundiaí.

Trata-se de uma sociedade civil, de carater

assistencial e beneficente, sem finalidade lucrativa, política

ou religiosa, com tempo indeterminado de duração, constituida

em 29 de janeiro de 1992,

Referida instituição tem por finalidade pres

cipua:

a) providenciar assistência médica, farmaco

lógica e psicológica aos portadores de doença renal crônica 5

tanto na cidade sede, como em toda região;

b) seus fins específicos são: providenciar

em carater individual a cada um dos associados os convênios

que se fizerem necessarios, no sentido de se obter assisten-

cia médica e/ou hospitalar;

c) providenciar junto aos convênios as inter

nações e exames, bem como toda e qualquer medicação que o

associado necessite;

d) providenciar o cadastramento junto aos

hospitais quer municipais, quer estaduais, conveniados ou

não, as Faculdades de Medicina deste Estado aos associados

que necessitem de transplante.



No desempenho de suas atividades a insti-

tuição não faz distinção quanto ao sexo, cor, raça, ideolo-

gia politica ou credo religioso.

A documentação ora apresentada, em espe -

cial os relatorios de suas atividades nos ultimos tres t

anos, constituem um atestado inequivoco de sua atuação.

Considerando, pois, os nobres serviços

que vem prestando a comunidade de doente renal cronico,

desde a sua fundação, entendemos que referida instituição

deve ser declarada de utilidade pública estadual,
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Arquive-se nos termos do Art. 177

da JÃC do Publg e:


